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LEI N.º  1.900                                                              De 23 de Fevereiro de 2.000 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE TERRAS DO 

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, ABAIXO 

DISCRIMINADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, Aprova, e Eu, Prefeito Municipal de Araguaína, 

PROMULGO e SANCIONO a seguinte Lei: 

 

    Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal de 

Araguaína-TO, autorizado a DOAR uma área de terra denominada Lote n.º 17,  

Qd. 37, com área total de 815,52 metros quadrados Setor Céu Azul, à ESCOLA 

ESPIRITA ANDRÉ LUIZ, entidade filantrópica, inscrita no CGC/MF sob o n.º 

010.664.16/0001-75, localizada na Rua Rodoviária n.º 350, centro. 

 

    Art. 2º - A presente Doação se destina à construção de 

uma escola para alunos de pré-escola e alfabetização de adultos. 

 

    Art. 3º - Fica a Donatária obrigado a proceder a 

construção da referida escola no período de até 02 (dois) anos, sob pena do imóvel 

retornar ao patrimônio Público Municipal. 

 

    Art. 4º - Após a aprovação do presente projeto, o 

Município providenciará o competente desmembramento da área, bem como o 

devido registro no Cartório de Registro de Imóveis local, em nome da Donatária. 

 

    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

Fevereiro do ano de 2.000. 

 

 

 

 

PAULO SIDNEI ANTUNES 

Prefeito Municipal 
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